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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL  

PRIMER  SOLUCOES LIDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:  

SMARLY FELIPE BRAZ PROCOPIO MACHADO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido(a) em 
15/07/1992, n° do CPF 106.229.016-05, residente e domiciliado na cidade de. Marataizes - ES, na RUA santa tereza,  
rig  272, ILMENITA, CEP: 29345-000; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL  (art.  997,11,  CC)  
A sociedade adotará como nome empresarial:  PRIMER  SOLUCOES LTDA. 

CLAUSULA II- DA SEDE  (art.  997,11,  CC)  
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA Eldes Scherrer Souza, n9  2230, Colina de Laranjeiras, 
Serra - ES, CEP: 29167080. 

CLAUSULA  III  - DO OBJETO SOCIAL  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E DE ESCRITORIO, ARTIGOS DE PAPELARIA, ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO,  APARELHO DE AR CONDICIONADO, MATERIAL PEDAGOGICO, 
PNEUMATICOS, ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS E COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito corno Sede (Matriz) sera(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
ESCRITORIO. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N9  4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE N9  4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 
CNAE  Ng  4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
CNAE N9  4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
CNAE N9  4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
CNAE N9  4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N9  4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
CNAE  Ng  4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
CNAE N9  4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE N9  4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  53,  III,  F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 24/08/2022 e seu prazo de duração  sera  por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL  (ART.  997,  III  e IV e  ART.  1.052 e 1.055,  CC)  
0 capital  sera  de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150000 quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$  o/c  ) 

SMARLY FELIPE BRAZ PROCOPIO MACHADO 150000 150.000,00 100,00 

TOTAL: 150000 150.000,00 100,00 



-, 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIPAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL  

PRIMER SOLUCOES LTDA  

CLAUSULA VI- DA ADMINISTRAÇÃO  (ART.  997, VI; 1.013, 1.015; 1.064,  CC)  
A administração da sociedade  sera  exercida pelo sócioSMARLY FELIPE BRAZ PROCOPIO MACHADO que 
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneragdo de 'bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC)  
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo a. elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR  (art.  1.011, § 1°  CC  e  art.  37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
0 sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de  pro  labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÂO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLAUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possívei ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta  sera  liquidada após a apuração do Mango 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos socios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego direito de preferência para a sua aquisição se postas ã 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  art.  
3° da mencionada lei.  (art.  3°, I,  LC  n° 123, de 2006) 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL  

PRIMER SOLUCOES LTDA  

CLAUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Serra - ES, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 
outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que  sera  destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo. 

Serra - ES, 23 de agosto de 2022 

SMARLY FELIPE BRAZ PROCOPIO MACHADO 
Sócio/Administrador 



CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/08/2022 08:30 SOB  le  32202990415. 
PROTOCOLO: 221414231 DE 26/08/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211265574. CNPJ DA SEDE: 47725628000 18. 
NIRE: 32202990415. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/08/2022.  
PRIMER  SOLUCOES LTDA 

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETARIO-GERAL 

UC 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa  PRIMER  SOLUCOES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

10622901605 SMARLY FELIPE BRAZ PROCOPIO MACHADO 

simaplifica.es.gov.br  

A validade deste  documents,  se impresso, fica sujeito a cOmprovagâo de sua autenticidade nos respectivos po 
informando seus respectivos oOdigos de verificaoAo. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

47.725.628/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/08/2022 

NOME EMPRESARIAL  
PRIMER  SOLUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.547-01 -  Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 	 • 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video  
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 	 . 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 -  Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 

AV  ELDES SCHERRER SOUZA 
NUMERO 

2230 
COMPLEMENTO  
******** 

CEP 

29.167-080 
BAIRRO/DISTRITO 

COLINA DE LARANJEIRAS 
MUNICÍPIO 

SERRA 
UF 

ES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 —1 
LICITACOESPRIME@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 

(27) 9695-4221 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/08/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/09/2022 ás 09:07:11 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

1 /1 
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ESTADO DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 4750215 
Nome da Empresa:  PRIMER  SOLUCOES LTDA 
CNPJ: 47.725.628/0001-18 

Atividade Principal(CNAE): 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos, 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4753-
9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video,  4530-
7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4663-0/00 - Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas, 4761-0/03 - Comércio varejista de 
artigos de papelaria, 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 4763-6/01 - 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos 

Endereço: AVENIDA Eldes Scherrer Souza, 2230„ Colina de Laranjeiras 

Município: Serra 

CEP: 29167080 

Local e data: Serra, sexta, 26 de agosto de 2022 

Secretaria Municipal da Fazenda 

OBSERVAÇÕES 

Este documento foi emitido em sexta, 26 de agosto de 2022. 
Se impresso, verificar sua autenticidade no portal www.simplifica.es.gov.br  com o código 
MG9J5MQS. 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO PORTAL SIMPLIFICA ES. 

https://www.simplifica.es.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/20153179/co_protobolo/ESB2200166106/ 	 112 
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Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial. 

https://www.simplifica.es.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvora/20153179/co_protocolo/ESB2200166106/ 	 2/2 



IN FORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

15/09/2022 17:18  Resultado da Consulta ao Sintegra 

47.725.628/0001-18 

Cadastro atualizado até: 15/09/2022 

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA  

CNN:  Inscrição Estadual: 	083.959.35-1 

Razão Social: 

ENDEREÇO 

PRIMER SOLUCOES LTDA  

Logradouro: 

Número: 

Bairro: 

AVENIDA ELDES SCHERRER SOUZA 

2230 	 Complemento: 

COLINA DE LARANJEIRAS 

Município: SERRA UF: ES 

CEP: 29167080 Telefone: (0027) 96954221  

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS. 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS. 

COM.ATAC.MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P/USO 
INDUSTRIAL, PARTES E PECAS 

COM VARE) ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 

Atividade Econômica: 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E 
ORTOPEDICOS. 

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

COM  VAREJ  ESPECIALIZADO  DE ELETRODOMESTICOS E EQUIP 
DE AUDIO E VIDEO 

Data de Inicio de Atividade: 29/08/2022 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 29/08/2022 

Regime de Apuração: ORDINÁRIO 

A Inscrição Estadual (IE) com situação cadastral vigente HABILITADO indica que a empresa esta APTA .a 
realizar operações como contribuinte do ICMS.  

)áa  1E  corn  situação cadastral NÃO. HABILITADA irtdicaquea empresa NÃO esta APTA a realizar 
operações como contribuinte do ICMS, caso mantenha entre as suas atividades pelo menos um CNAE cum 
inscrição estadual-seja obrigatória. Caso a empresa não pertença a um CNAE cuja inscrição seja obrigatória 
e o CNP) esteja ATIVO (consultar o  site  da-  ReceitaFederal do Brasil — http://wwvv.receita.fazenda.gov.br), a 
empresa poderá ser destinaoria de mercadorias, bens e serviços como CONSUMIDOR FINAL.  Neste 

, 	 - 
caso, o numero da Inscrição Estadual NÃO deverá constar em do 	s que acobertem operações 
tributáveis  pelo-ICMS. 

- 	- 
A lista dos CNAEs obrigados a Inscrição Estadual esta disponível no 
ftp://ftp,sefaz.es.gov.br/CNAE-F/criaes  obrigadas a inscricao.pdf 

OBSERVAÇÃO: Os dadosacima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando 

www.sintegra.es.gov.br/resultado.php  1/2 
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sujeitos a posterior confirmação pelo Fisc4410 
Data da Consulta: 15/09/2022 	 .. 

VOLTAR 

copyright:2903/20'22 Secretaria de Estado da Fazenda do .Espirito Santo - 
Av. João Batista -Parra .6°600 . Ed.:Aureliano.  Hoffman  . Enseada do Sua ::Vttoria-ES 

CEP.: 29050-375 :CNP): 27A18057110001.-:30 

-MAU, 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ik DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRIMER SOLUCOES LTDA 
CNPJ: 47.725.628/0001-18  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ale vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:59:52 do dia 30 68/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/02/2023. 
Código de controle da certidão: B920.BA9D.A4FF.D527 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual -  MOD.  2 

Certidão N° 20220000742135 

Identificação do Requerente: CNPJ N° 47.725.628/0001-18 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada A. Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dividas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 30/08/2022, válida até 28/11/2022. / 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via interne por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br  ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 30/08/2022. 

Autenticação eletrônica: 0020.3D35.E9E0.8C81 



PREFEITURA DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

29176-439 - R MAESTRO  ANTONIO  CiCERO, 111 CAÇAROCA SERRA ES 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número 11449395/2022 	 Data Geração: 30/08/2022 	Data Validade:30/10/2022 

Certificamos que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta data, 
débitos com a Fazenda Pública Municipal, ressalvando o direito do município de cobrar quaisquer 
débitos que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição desta certidão. 

COM 4750215 

Contribuinte  PRIMER  SOLUCOES LTDA 

CNIPJ CPF 47.725.628/0001-18 

1E/ RG 

Endereco AVENIDA Eldes Scherrer Souza, 2230  

Balm  Colina de Laranjeiras Cidade: Serra Estado: ES 

Atividade 

Endereço Entrega AVENIDA Eldes  Schaffer  Souza, 2230 

Data Emissão: 30/08/2022 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página da  Internet:  
http://www.serra.es.gov.br  
Número: 11449395/2022 
Inscrição: 4750215 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVAL 

Certidão Emitida Gratultamente 

Identificação 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	47.725.628/0001-18 

Razão Social  :PRIMER  SOLUCOES LTDA 

Endereço: 	AV  ELDES SCHERRER SOUZA 2230 / COLINA DE LARANJEIR / SERRA / ES 
/ 29167-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/08/2022 a 28/09/2022  

Certificação Número: 2022083015565896634857 

Informação obtida em 31/08/2022 08:27:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

CAI  
CAIXA ECONDNI 

A 
FEDERAL  

31/08/2022 08:25 	 Consulta Regularidade do Empregador 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  PRIMER  SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 47.725.628/0001-18 
Certidão n°: 28409802/2022 
Expedição: 30/08/2022, às 10:10:32 
Validade: 26/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  PRIMER  SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n°  47.725.628/0001-18, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns:°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão  sac)  de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Dados da Certidão 

Razão  Social: PRIMER SOLUCOES LTDA 
CNP3: 
Data de Expedição: 

N° da Certidão: 

ENDEREÇO 

Municipio: 

Logradouro: 

Complemento: 

CONTATO  

Email: 

47.725.628/0001-18 

30/08/2022 10:03:31 

* 2020824990 * 

- NA-0 INFORMADO - 

- NÃO INFORMADO - 

- NÃO INFORMADO - 

- NÃO INFORMADO - 

Validade: 	30 DIAS 

Bairro: 

Número: 

CEP: 

- NÃO INFORMADO - 

- NÃO INFORMADO 

NÃO INFORMADO - 

Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO - 

Telefone Celular: - NA-0 INFORMADO - 

30/08/2022 10:03 	 Emissão de Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R.  Des.  Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 I  Tel:  (27) 33342000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E  

CONCORDATA) 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espirito Santo (E-Jud,  STEP,  PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. 

Observações 

a. Certidão expedida gratuitamente através da  Internet;  
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. 0 prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no  art.  467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo - 
www.tjes.jus.br  -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrancia especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juizo de Vitoria; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de árfáos e Sucessões (Tutela, 
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução 
Patrimonial (observada o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão especifica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual  (la  INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2a 

INSTANCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espirito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado — SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Oficio de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021. 

1/1 https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemasicertidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=35852826&CFTOKEN=1119751  



30/08/2022 10:04 	 Emissão de Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

R.  Des.  Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 I  Tel:  (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA 
NATUREZA CÍVEL 

Dados da Certidão 

Razão Social:  PRIMER  SOLUCOES LTDA  
CNN: 	 47.725.628/0001-18 

Data de Expedição: 30/08/2022 10:04:05 	 Validade: 	30 DIAS 

N° da Certidão: 	* 2020824995 * 

ENDEREÇO -- 

Municipio: 	 - NÃO INFORMADO - 	 Bairro: 	 - NÃO INFORMADO - 

Logradouro: 	- NA-0 INFORMADO - 	 Número: 	- NÃO INFORMADO - 

Complemento: 	- NA-0 INFORMADO - 	 CEP: 	 - NÃO INFORMADO - 

-- CONT ATO  

Email: 	 - MO INFORMADO - 	 Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO - 

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO - 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espirito Santo (Segunda Instância e PJe-2G) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. 

Observações 

a. Certidão expedida gratuitamente através da  Internet;  
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. 0 prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no  art.  467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo - 
www.tjes.jus.br  -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrancia especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juizo de Vitória; 

f. As ações de natureza dyel abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de árfãcis e Sucessões (Tutela, 
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução 
Patrimonial (observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão especifica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1a INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2a 

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espirito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado — SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Oficio de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021. 

https://sistemas.ties.jus.bricertidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=35852826&CFTOKEN-=11197516 	 1/1 



[

Razão Social: 
CNP3: 

Data de Expedição: 

N° da Certidão: 
-- ENDEREÇO -- 

Município: 

Logradouro: 

Complemento: 

-- CONTATO  -- 

Email: 

- NÃO INFORMADO - 
- NÃO INFORMADO - 
- NÃO INFORMADO - 

Bairro: 

Número: 

CEP: 

- NÃO INFORMADO - 
- NÃO INFORMADO - 
- NÃO INFORMADO - 

Dados da Certidão 

PRIMER  SOLUCOES LTDA 
47.725.628/0001-18 

30/08/2022 10:04:35 	 Validade: 	30 DIAS 

* 2020824999 * 

- NÃO INFORMADO - 	 Telefone Fixo: -  NÃO INFORMADO -  

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO - 

30/08/2022 10:04  Emissão de Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

R.  Des.  Homero Mafra, 60 Enseada do Sua, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 I Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA 
NATUREZA CRIMINAL  

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espirito Santo (Segunda Instância e PJe-2G) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. 

a. Certidão expedida gratuitamente através da  Internet;  
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
c. 0 prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no  art.  467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data  sera  necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espirito Santo - 
www.tjes.jus.br  -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juizo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, 
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução 
Patrimonial (observado o item e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão especifica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1a INSTANCIA: eJUD,  STEP,  PROJUDI, PJe-1G; 2a 

INSTANCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espirito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado — SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Oficio de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021. 

https://sistemas.tjes.jus.bricertidaon  egativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=358528268,CFTOKEN=11197516 	 1/1 



30/08/2022 10:06 	 Certid.es  On-Line  

Voltar 	 4. Imprimir Página 

PODER JUDICIÁRIO DO ESPIRITO SANTO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

A Corregedoria-Geral da Justiça Certifica que, a Comarca da Capital é 
constituída pelos Juizos de Vitória, Vila Velha, Serra, Cariacica e Viana, todos de Entrância 
Especial. Na Comarca da Capital existem 07 (sete) cartórios de Protesto de Títulos e Letras, assim 
distribuídos: 01 (um) em Vitoria, 02 (dois) em Vila Velha, sendo da  la.  Zona, e 01 (um) da 2. 
Zona, 01 (um) em Cariacica, 02 (dois) na Serra, sendo 01 (um) da  la.  Zona, e 01 (um) da 2. 
Zona, 01 (um) em Viana, Certifica, outrossim, que no Juizo de Vitória, existem duas Contadorias 
e de acordo com a Resolução n° 008/2000, publicada no Diário da Justiça de 24/01/2000, 
estão afetos à  la  Contadoria,  os feitos de competências das Varas Cíveis, da Vara de Órfãos e 
Sucessões, da Varas de Família, das Varas  Criminals,  das Varas dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais, e estão afetos à 2a Contadoria,  os feitos da competência das Varas da Fazenda 
Pública Estadual, da Vara da Fazenda Pública Estadual Privativa das Execuções Fiscais, da Vara da 
Fazenda Pública Municipal, da Vara dos Registros Públicos, da Vara do Meio Ambiente, da Vara do 
Consumidor, da Vara de Acidentes do Trabalho e da Vara de Falência e Concordata. Certifica, 
ainda, que a referida Vara especializada em Falência e Concordata é competente para 
processar e julgar os feitos dos Juizos de Vitória, Vila Velha, Serra, Cariacica e Viana.  
Certifica,  finalmente, que nos demais Juizos da Comarca da Capital, existem 04 (quatro) 
Cartórios do Contador, Partidor, Distribuidor e Depositário Público, assim discriminados: 01 (um). 
em Vila Velha,_QI.(um) em Cariacica, 01 (um) na Serra, 01 (um) em Viana.  

Emitido  ãs.  10:05:05 do dia 30/08/2022. 
Válido ate 29/09/2022. 

A veracidade das informações contidas neste documento eletrônico deverá ser verificada no  site  
http://www.cgjes.gov.br .  

aplicativos.tjes.jus.br/sistemaspublicos/corregedoria/certidao_online_cgj/certcapitaLcfm?codcom=0&OFID=238689081&CFTOKEN=44007609. 	1/1 



PRIMER soLuÇõEs 
CNPJ: 47.725.828/0001-19  

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 
PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 0058/2022 
PROCESSO N° 0156/2022 

OBJETO: Registro de preços para aquisições de papel sulfite a4 para 
abastecimento do almoxarifado central e educação durante 12 meses. . 

A empresa  Primer  Soluções LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
47.725.628/0001-18, com sede na Av Eldes Scherrer Souza, por seu representante, 
o Sr. Smarly Felipe Braz Procópio Machado, e através de seu procurador, o Sr. 
Vitor de Brito, declaro sob as penas da lei, que a empresa mencionada está em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, tendo em vista 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. 

Serra/ES, 21 de setembro de 2022  

PRIMER  SOLUÇÕES LTDA 
VITOR DE BRITO 

CPF N° 320.336.408-50 
RG N° 42.293.323-5 
REPRESENTANTE 

Avenida Eldes Schemer Souza, a' 2230,  Colina  de  Laranjeiras,  Serra - ES, CEP: 29 (67080 
E-rnail: lic itacoespri m e@hotmail _corn . 	-re]: (27) 9695-4221 
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